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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

               

 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 279/2019, 
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA (REDES 
ADUTORAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
RESERVATÓRIO E REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
COM TODOS OS SEUS ELEMENTOS 
NECESSÁRIOS) EM COMUNIDADES RURAIS 
DESTE MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO COM A FUNASA Nº 2417/2018, 
ENTRE A PREFEITURA DE VÁRZEA DA 
ROÇA-BA E A EMPRESA PEIXOTO 
MONTERIO ENGENHARIA LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. 

  
 

De um lado, O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 
074.667.145-87, RG nº 5901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, 
nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do 
outro lado a PEIXOTO MONTERIO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 15.191.380/0001-66, 
situado à Rua B, nº 216, Térreo, Jardim Grapiuna, Itabuna – BA, vencedora da Licitação 
modalidade Tomada de Preços 006/2019, neste ato representada pelo (a) Sr(a). Guilherme 
Amaral Lima, portador de documento de identidade nº 1424333571 SSP BA, CPF nº 
062.364.945-41, a seguir denominada CONTRATADA. na forma prevista do art. 65 inciso I 
da Lei Federal n. 8.666/93. 

  
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do Contrato 279/2019 da 

Tomada de Preço nº 006/2019, que ora é aditivado; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração do objeto por conta de erro de 
digitação; 

 
CONSIDERANDO que a presente alteração não ocasionará a transfiguração do 

objeto inicialmente contratado, mantendo-se o mesmo íntegro, não ensejando encargos 
contratuais adicionais à administração. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS CORREÇÃO NO CONTRATO  
§1º – Fica corrigida a cláusula primeira do contrato: 

 
Onde se lê: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
Constitui o objeto do presente instrumento a execução de Obras e Serviços visando o 
abastecimento de água (redes adutoras de abastecimento de água, reservatório e rede de 
distribuição com todos os seus elementos necessários) em comunidades rurais para atender 
as localidades de Lagoa das Pedras, Vila dos Irrigantes, Mário Rodrigues, Várzea da Praia, 
Prudêncio, Várzea do Curral, Aroeira e entornos, em atendimento ao convênio com a 
FUNASA nº 2417/2018 no município de Várzea da Roça, no Estado da Bahia, conforme 
definido nos elementos técnicos constantes dos anexos deste Edital. 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7938AACAEFDEA95C9A831BC9592796E0



segunda-feira, 9 de dezembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00626 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

               

 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

(...) 
 

Leia-se:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
Constitui o objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços na elaboração de projeto de abastecimento de água (redes 
adutoras de abastecimento de água, reservatório e rede de distribuição com todos os seus 
elementos necessários) em comunidades rurais deste município em atendimento ao 
convênio com a FUNASA nº 2417/2018 no município de Várzea da Roça, no Estado da 
Bahia, conforme definido nos elementos técnicos constantes dos anexos deste Edital. 

(...) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato, na forma como suas 

obrigações foram pactuadas e na forma como foram concebidos os demais termos do 
instrumento original. 

 
E, por assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, 

em 02 (duas) vias, de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas, para que 
produza seus legais efeitos. 

 
 
 
Várzea da Roça – BA, 09 de dezembro de 2019.  
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

Contratante 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME _____________________________________ 
 
RG/CPF______________________________ 
 
NOME _____________________________________ 
 
RG/CPF________________________________ 
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